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SÚMULA TJ Nº 261 

 
A CARTA DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROVISÓRIA DEVE SER EXPEDIDA MESMO NA PENDÊNCIA DE 
RECURSO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0032743-78.2011.8.19.0000 – JULGAMENTO EM 
24/10/2011 - RELATOR: DESEMBARGADOR VALMIR DE OLIVEIRA SILVA. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STJ Nº 99 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO TEM LEGITIMIDADE PARA RECORRER NO PROCESSO EM QUE OFICIOU COMO 
FISCAL DA LEI, AINDA QUE NÃO HAJA RECURSO DA PARTE. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA STJ Nº 470 

 
O MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO TEM LEGITIMIDADE PARA PLEITEAR, EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA, A 
INDENIZAÇÃO DECORRENTE DO DPVAT EM BENEFÍCIO DO SEGURADO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 208 
 
O ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO NÃO PODE RECORRER, EXTRAORDINARIAMENTE, DE DECISÃO 
CONCESSIVA DE HABEAS CORPUS. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
  

SÚMULA STF Nº 210 
 
O ASSISTENTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PODE RECORRER, INCLUSIVE EXTRAORDINARIAMENTE, NA 
AÇÃO PENAL, NOS CASOS DOS ARTS. 584, § 1º, E 598 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 448 
 

http://www.tjrj.jus.br/scripts/weblink.mgw?MGWLPN=DIGITAL1A&LAB=CONxWEB&PGM=WEBPCNU88&PORTAL=1&protproc=1&N=201120300004
https://www3.tjrj.jus.br/sophia_web/acervo/detalhe/153154?integra=1
https://www.stj.jus.br/docs_internet/jurisprudencia/tematica/download/SU/Verbetes/VerbetesSTJ_asc.pdf
http://www.stj.jus.br/docs_internet/SumulasSTJ.pdf
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula208/false
https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/seq-sumula210/false


O PRAZO PARA O ASSISTENTE RECORRER, SUPLETIVAMENTE, COMEÇA A CORRER IMEDIATAMENTE 
APÓS O TRANSCURSO DO PRAZO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 601 
 
OS ARTS. 3º, II, E 55 DA LEI COMPLEMENTAR 40/1981 (LEI ORGÂNICA DO MINISTÉRIO PÚBLICO) NÃO 
REVOGARAM A LEGISLAÇÃO ANTERIOR QUE ATRIBUI A INICIATIVA PARA A AÇÃO PENAL PÚBLICA, NO 
PROCESSO SUMÁRIO, AO JUIZ OU À AUTORIDADE POLICIAL, MEDIANTE PORTARIA OU AUTO DE PRISÃO 
EM FLAGRANTE. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 643 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO TEM LEGITIMIDADE PARA PROMOVER AÇÃO CIVIL PÚBLICA CUJO 
FUNDAMENTO SEJA A ILEGALIDADE DE REAJUSTE DE MENSALIDADES ESCOLARES. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA VINCULANTE STF Nº 35 
 
A HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PENAL PREVISTA NO ARTIGO 76 DA LEI 9.099/1995 NÃO FAZ COISA 
JULGADA MATERIAL E, DESCUMPRIDAS SUAS CLÁUSULAS, RETOMA-SE A SITUAÇÃO ANTERIOR, 
POSSIBILITANDO-SE AO MINISTÉRIO PÚBLICO A CONTINUIDADE DA PERSECUÇÃO PENAL MEDIANTE 
OFERECIMENTO DE DENÚNCIA OU REQUISIÇÃO DE INQUÉRITO POLICIAL. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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